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referem, em seção específica com chamada n a p ãgina inicial sob o titulo "Transparência e 
prestação de contas" ou equivalente. 

§1º A publicação a que se refere o caput dcvcré ser realiza.da no prazo previsto pelo 
TCE,, d evendo ser in.fonnado o link de direcionamentoda página do respectivo relatório 
de gestão no sistema Documenlação Web. 

§2º Caso haja altcrnçõcs no relatório de gestão ap65 a análise técnica d o Tribunal.o 
Gabintc do Prefeito deverá atua lizar o doc.umcoto disponibilizado no site oficial da 
Prefeitura no prazo de 1 O dias úteis após o seu recebimento no sistema Documentação 
Web. 

§3º As informações divulgadas na seção especifica de que trata o capul poderão ser 
providas mediante links e redirecionamento de páginas para o utros portais ofi-ciais que 
c.ontenham as informações ou o seu detalhamento. 

Art. 9 ° Os si/~- oficiais a que Sé referé o art. 8° dévi=r.."io à tender aos requisitos est~bc!! leci. dos 
no § 3° do art . 8º da Lei 12 .527. de 18 de novembro de 20 11 - Lei de Acesso à Informnçilo. 

CAPITULOill 
CONTEÚDO E FORMA 

Art. 10 As informações que compõem o relatório de gestão devem ser apresentadas por 
segmento e/ou de formo regionol.izodn, se for o coso, de modo o demonstrar n otunçao dos 
unidades ou de áreas que sejam relevantes para fornecer uma visão integrada e eficaz. das 
atividades e operações das UPCs. 

Art. 11 As informações que compõem o relatório de gestilo d evem atender aos objetivos e 
düiposições previstos no nn. 3° e aos princípios contidos no an. 4" deste Decreto. 

Art. 12 O Relatório de Gestão será composto pelos seguintes e le mentos: 

1 - E le mentos pré-tc·xcuals: Informações que auxiliem o leitor. de acordo com a ne
cessidade, a localizar as infom1açôcs contidas no relatório, a exemplo de sumário e li s tas. 
n . Mensagem do Prefeito: 

a) Apresentação sucinta do relatório de gestão, abordando especialmente sua es
trutura e pontos da gestão no cxercicio q ue mereçam destaque. tais co1no um rcsun10 
dos principais resultados alcim çados em face dos objetivos estratégi- cos e das 
prioridades da gestao. paro posterior detnlhamcnto no corpo do rela•t6rio. 

b) A m enstagem do Prefeito deve conter o reconhecimento de sun responsu.bili- dnde 
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por assegurar a integridade (fidedignidade, precisão e completude) do relatório de 
gestão. 

m- Visão geral organizacional e ambiente exter-no: 
e) Identificação da(s) UPCs: 
d) Principais normas di recionadoras de sua atuação; 
e) Organograma da el)trutura o["ganizaci()nal e de govemánça (com:-elhos ou cQ- mitês 

de govcmança. entre outros); 
f) A rclnção de políticas, planos e programas de governo/ações orçamentárias, bem 

como de progmmru,; do Plano Plurianual, nos quais alua, com objetivos emetas, bem 
como parcerias, resultados alcançados e planejados, se for o caso; 

g) Descrição dos principais processos de trabalho e produtos, apoiada, sernprc que 
possível . cm um diagrama de cadeia de valo r ; 

1 V - Govcrnança, riscos e resultado:,: 
a) Informações sobre como a UPC planej ou o cumprimento de sua missão. apre• 

sentando os principais objetivos estratégicos estabelecidos e a vinculação d e 
objetivos funcionais aos objetivos estratégicos e à miss5:o da U PC e 1 se for o caso, 
aos planos nacionais e setoriais do governo e dos órgãos de govcmançasupcrior: 

b) Principais problemas/riscos identificados e como a UPC lida com essas questões; 
e) Apresentaçdo resum ido dos resultodos das principais árens de o.tuaçdo e /ou de 

operação/atividades da UPC e dos principais programas, projetos e iniciativas. 
conforme H sua relevância c materialidade; 

d) Principais ações d e supervisão. controle e de correição ado1adas pela U PC paraa 
gar4.nti..t d.a leg..tlidade. legitimid.sde. economicid..tde e tra.nspMêm;ii:t mt apli-cação 
dos ["ecursos públicos; 

V - Informações orçamcnt.6r-las, flnancclr-as e cont.6bcls: Resumo da situação fi 
nanceira contábil da UPC e da evolução oo exercfoio de referência e em comparaçãocom o 
último exercício, que diio suporte às informações de desempenho da orgoniza-çno no 
período. dispostas na seçiio anterior. 

VI - Apendice: 

a) Relação dos gestores e responsáveis das UPCs1 com indicação do no111e com-pleto , 
do cargo ou. função exercida~ do pcriodo de gestão. do end ereço de cor- reio 
eletrônico i.ns titucionnl, prcfcrcncinlmente, contnto te1efõnico institucio- nnl , 
compo.tibilizo.dn com o cndnstro e letrônico dos jurisdicionndos. 

b) Outros documentos e infonnnçõcs de clabornçilo dn UPC ou de terceiros úceisà 
compreensão do relatório poderão ser fornecidos nesta ou nas seçõesu111crion::s ao 
longo do relatório de gcsttlo1 mediante links paro documentos,tabcta. ... páginas ou paincHs 
de infol"nu,çãojã produzidos pe la UPC. 
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P ará&r•fo único. Dever-lo consta.r na relação disposta no inciso V I alínea ··a" os 
responsáveis pela gestão, os titulares e os respectivos substitutos que, dum.nte o 
exercício ou período a que se ["efcrircm o rclotório de ges1iio. tenham ocupado os 
seguintes ca.rgos ou equivalente:s : 

1 - o dirigente máximo da UPC; 
n - o membro de diretoria ou ocupante de cargo de direção no n.ivcl de hierarquia 
imedjatamente inferior e sucessivo ao do dirigente de que trata o inciso anterior. com 
b ase na esl:rulura de cargos aprovada para a UPC; e 
UI - os resp<'.mSáveis por ato de gestilo q ue possa afeiar o alclince de objetivos o u causar 
impacto no legnlidode. economicidade. eficiência ou eficácia nu ge:stão dnUPC. 

CAPITULO IV 
DISPOSIÇÕES FINA IS 

Art. 13 A não apresentação e publicação d os relatórios de gestão nos moldes definidos neste 
Decreto ou o descumprimento do prazo para sua divulgação de fom,a injustificada caracteriza 
a omissão no dever de prestor contos de que trata a a línea "a" doinciso Ili do art.. 122 da Lei 
5 .888, de 2009, e pode sujeitar o PT-efeito e os dirigentes dHS UPCs, con forme o caso, à ilplicação 
do disposto no art. 68 da mesma Lei. 

Art. 14 A ex.istênc iu de c::ventuul r<::: liit6rio d e uHvidudes emitido pela UPC. conforme o cuso. 
poderá cumprir o pupcl do n:latório de ge.slilo, desde que contc nhll t.odosos: elementos de 
conteúdo e atenda aos o bjetivos. dísposições e principios dispostos nos arts. 3° e 4° d este 
Decreto. 

Art. 15 A UARG d eve promove[" as adaptações institucionais pertinentes para garantir o efetivo 
cumprimento deste Decreto. 

Arl. 16 Fica a Secretaria de P lanejamento. ou na ausência desta. a Secretaria de Administração. 
a ucoriz.ndn a orientar e cselnrceerdúvidas quanto aos procedimentos apUcáveis de que tratam 
este Decreto. 

Art. 17 Este Decreto e ntra em vigor na data de s ua publicação e a plica-se aos processos de 
conta..'1 referentes ao excrcicio de 2023 e seguintes. 

Art.. 18 Este Decreto entrará cm vigor na data de sun publicação, revogando as disposições cm 
contrário. 
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ESTADO DO PIAuf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001-1 I 

ADITIVO CONTRATUAL Nº 01 
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2022 

t • TERMO ADITIVO AO CONTRATO OE PRESTAÇÃO OE 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR 
(PREFEITO CÉSAR LEAL) NA ZONA URBANA DO 
MUNICÍPIO DE ALTOS-PI Q UE ENTRE SI FIRMAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS • PIA UÍ, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTOS. PI E A 
EMPRESA ARQUITETAR CONSULTORIA E 
CONSTRUCAO EIRELI, 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AL TOS-Pl, CNP J Nº 06,554,794/0001-
ll, es tabelecida • praça Cônego Honório, 30, bairro centro, CEP nº 64.290-000, neste ato 
representada por Maxwell Pires Ferre.ira, prefeito municipal . CPF nº 787.896. 133-68. RG N° 
1562962 SSP-PI, residente e do miciliado na Avenida. doze de ourubro, nº 1259, Bairro centro, 
Altos-PI. 
CONTRATADO: ARQUITETAR CONSULTORIA E CONSTRUCAO EJRELI, CNPJ: 
24.831..379/0001-40, com endereço sito na Rua Rui Barbosa, n" 68 - Centro, CEP 64.001 -090, 
Teresina -PI, neste Ato Representado por seu Representante Legal. Sr. Alcssy de Almeida 
Cardoso. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo t'em por obj e to a prorrogação da vigência do Contrato nº 066/2022. 
oriundo da Tomada de Preços n• 006/2022, CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR (PREFEITO CÉSAR LEAL) NA ZONA 
URBANA DO MUNICf PIO DE ALTOS-PI. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Fundamenra-se a prorrogação do prazo no artigo 57. inciso li da Lei 8.666/1993. 

CLÁUSULA TERCElRA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
Por este Tem10 Adit'ivo ao contrato nº 066/2022 será prorrogado por mais 10 (de-z) meses a contar 
da data da. assina.tur.:a do Tenno de Aditivo Contr,uual. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Ficam observadas e mantidas, as demais Cláusulas e Condições do Contrato nº. 066/2022 desde 
que não contrariem o convencionado no presente Termo Aditivo. 
E . por estarem justos e acordados. as panes firmam o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma . 
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Prefeito Municipal de Altos -

r 
CONTRATANTE 

Altos-PI, 20 de dezembro de 2023. 

ARQUITETAR CONSULTORIA E CONSTRUCAO EIRELI 
CNPJ: 24.831.379/000 1-40 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: ,. __________________ _ 
CPFNº: 

2' __________________ _ 

CPFNº: 

Praça CóneOO Honôfto, n• 30. Cen1to. 

1D: 10B729135E584 
E S TADO 00 PIAUÍ 

PFIEFEITUFIA MUNICIPAL OE ALTOS 
"AII08 P a ,a Todo&"' 
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Edital de convocação para audiência pública sobre o resultado da Prestação de 
Contas do 3º Quadrimestre de 2023 e Apresentação do Relatório de Gestão Fiscal 
de 2023 do Executivo Municipal 

EDITAL N : 001/2024 de 12 de março de 2024. 

"Dispõe sobre a publicidade da Audiência Públlca 
para apresentaçao do Relatórlo de Gestao 
Consolidado do Exerclclo de 2023. para dar 
cumprimento ao que determina o § 2• an. 7ª da 
Instrução Normativa TCE/PI N º 01/2022, de 31 de 
Mc1rço de 2022: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS.PI, no uso de suas atribuições que lhe são coníeridas por Lei , raz 
saber a todos os interessados que: 

CONSIDERANDO Que o relatório de gestão tem como finalidade proporcionar uma visão dara para 
sociedade e uma orientaç:i;o para o futuro quanto à capacidade do Poder Executivo Municipal de gerar 
valor pUblico em curto, médio e longo prazo. bem como do uso Que fazem dos recursos públicos e seus 
Impactos na sociedade, além de demonstrar e Justificar os resultados alcançados em face dos objetivos 
estabelecidos; 

CONSIDERANDO que a versão preliminar do relatório de gestão consolidado do Poder Executivo 
Municipal devera ser apresentada ao re spectivo Poder Legislativo em atendimento ao art . 7 º da lnstruç:io 
Normativo TCE/PI N º 01/2022, de 31 de março de 2022; 

RESOLVE : 
Art. 1 .. Fica marcada para o dia 28 de março do corrente ano, a audiência públlca para apresentaçao 
da versão preliminar do relatório de gestão do Poder Executivo reíerente ao exercfcio de 2023. 
§ 1 .. A audiência que trata o capvl deste artigo será realizada no Plená rio da Câmera Municipal deste 
municipio, a partir das 09:00h. 
§ 2 ° Ficam convidadas as autoridades e demais interessados para tomar conh !Cimento dos resultados 
alcançados pelo Poder Executivo Municipal e demais informações constantes no RelalOriQ de Gestão 
Consofldado 2023 . 

An. 2• Este edital entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis~slções em contrário . 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Munlclpal de Allos-PI. 12 de março de :?024. 

MAXWELL PIRES Dlghally slgned by MAXWELL 
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MAXWELL PIRES FERREIRA 

Prefeito do Município de Altos.PI 
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ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS DO PIAUI 

CNPJ, 14.S40.894WOOl-17 
Run Domingos Barreira, centro. Barreiras do Piauí - PI. 

PORTARIA º 004/2024. 

CEP 64. 990-000 

Barreiras do Piauí-PI, 11 de março de 2024. 

Dispõe sobre a Convocação da Sra. GEILIANE GOMES DA 
SILVA como 2' Suplente ao cargo de Conselheira Tutelar 
do Município de BARREIRAS DO PIAUÍ e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNIClPAL DE BARREIRA DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUf, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com as disposições constitucionais, d& Lei 
Orgânica Mu.nicipal e demais disposições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica convocada a Sra. GEILIANE GOMES DA SILVA, brasileira, união 
estavél, CPF 064.091.323-79 e RG 3.342.862, para assumir o cargo de Conselheira Tutelar 
éomo 2• Suplente do Município de B&rreiras do Piauí, para substituir por afastamento de 
Férias do Conselheiro Tutelar Titular o Sr. E DSON PEREIRA DA SILVA, de li de 
março de 2024 a 09 de abril de 2024; 

Art.2° • Revogadas as disposições em contrário esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRElRAS DO PIAUÍ-PI, 
ESTADO DO PIA UÍ, EM li DE MARÇO DE 2024. 

Prefeito Municipal 

1D: BOE3633D8CEA4 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL OE ITAUEIRA 

C.N.P.J. 06.554.091/0001-93 

EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATO N& 069/2024 

FUNDAMENTO LEGAL; Lei Federal n • 14.133, de l " de abril de 2021. 

PROCEDIMENTO , CONCORRtNCIA ELETRÔNICA N .• 014/2023 

OBJETO : 1 . 1 Contr'ataç.ão de empr'esa de engenhar'ia e,cecu ção dos serviços de 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA (SICONV 9195S3/2021) em diver'sas Ruas do Município de 
ltaueira/PI, confor'me condições, quantidades e exigências estabe lecidas neste Edital e 
seus anexos . 

CONTRATANTE: Pre feitur'a Municipal d e ltaueira/PI, por meio da SECRETARIA 
MUNICIPAL OE INFRAESTRUTURA. 

CONTRATADO: CONSTRUTORA SANTA INES LTOA , inscrita no CNPJ sob nV 
02.528.908/0001 ·06, com sede na Av. Sen:.ador Helvídio Nunes NO 1364, A, Bairro 
Catavento, Picos•PI, por int e rmé d io de seu repr esentante legal, o Sr. GETÚLIO ALVES OE 
CARVALHO, CPF nº 386 . ••• . ··•-2s 

VALOR GLOBAL, RS 257.984, 37 ( DUZENTOS E C INQU ENTA E SETE MIL, NOVECENTOS E 
OITENTA E QUATRO REAIS, E TRINTA E SETE REAIS). 

ASSINATURA: 08 de março de 2024. 

Av. Getúlio Vurga"i, n". 303 - Ccnlro - ltuucina - l'I - C EP 641.820 -lHKJ 
e -nu,il : p refei tumitau c iraJZ.r)g m a il .com 


